. CAMARA DOS DEPUTADOS
" Gabinete do Deputado Federal Dr. Zacharias Calil —- UNIAO/GO

COMISSAO DE PREVIDENCIA, ASSISTENCIA SOCIAL, INFANCIA, ADOLESCENCIA E FAMILIA.

REQUERIMENTO N.° 2023

(Do Sr.° Dr. Zacharias Calil)
Requer a realizagdo de Audiéncia
Publica conjunta com a Secretaria da
Primeira Infancia, Infancia, Adolescéncia
e Juventude para debater "Orfaos do
Estado: Criangcas e Adolescentes
Vitimas Indiretas do Feminicidio em
contexto de Violéncia Doméstica e
Familiar”.

Senhor Presidente,

REQUEIRO, com fulcro no Regimento Interno desta Casa, a Vossa
Exceléncia, a realizagado de Audiéncia Publica nesta douta Comisséo, para tratarmos dos
“Orfios do Estado: Criangas e Adolescentes Vitimas Indiretas do Feminicidio em

contexto de Violéncia Doméstica e Familiar”.

Convidados:

1. Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania — MDHC;
2. Ministério do Planejamento e Orgamento — MPO;

3. Ministério da Justica e Seguranga Publica — MJSP;

4. Ministério da Saude — MS;

5. Conselho Nacional de Direitos da Crianca e do Adolescente —
CONANDA;

6. Coalizdo Brasileira pelo Fim da Violéncia contra Criangcas e
Adolescentes — Coalizéao;

7. Fundo das Nag¢des Unidas para a Infancia — UNICEF;
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JUSTIFICAGAO

A presente solicitagdo de Audiéncia Publica oferece um espacgo legitimo
para a discussao e a reflexao sobre as implicagdes profundas da violéncia doméstica e
familiar resultante no feminicidio. Ao trazer a luz ao tema, podemos sensibilizar a opiniao
publica e os legisladores sobre a urgéncia de politicas publicas que protejam e apoiem
nossas criangas e adolescentes.

O artigo 227 da Carta Politica de 1988 estabelece que é dever da familia,
da sociedade e do Estado assegurar a crianga, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentagdo, a educagdo, ao lazer, a
profissionalizagéo, a cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e a convivéncia familiar
e comunitaria, além de coloca-los a salvo de toda forma de negligéncia, discriminacéo,
exploragéo, violéncia, crueldade e opressdo. O Paragrafo unico do artigo 4° do Estatuto
da Crianca e do Adolescente avanca no tema ao estabelecer que a garantia de prioridade
compreende [...] destinagdo privilegiada de recursos publicos nas areas relacionadas com
a protegéo a infancia e a juventude.

O evento é fundamental para a formulagédo de politicas publicas eficazes.
A partir das discussdes e recomendagdes apresentadas durante o evento, podemos
elaborar medidas concretas para fortalecer o sistema de protecdo as vitimas de violéncia
doméstica e familiar e de suas criancas e adolescentes. Isso inclui ndo apenas a
implementacdo de medidas preventivas, mas também o acesso a servigos de saude
mental de qualidade, apoio educacional e programas de reintegragdo social para os
orfaos do Estado.

Ao enfrentar essa questdo, estamos promovendo ndo apenas a justica,
mas também a empatia e a solidariedade em nossa sociedade. Nesse sentido, a
audiéncia ndo apenas educa, mas também inspira a acao coletiva, motivando todos os
envolvidos a trabalhar incansavelmente para erradicar a violéncia doméstica e familiar em
suas terriveis ramificagdes nos orfaos do Estado.

Dados da Pesquisa de Condigcbes Socioeconémicas e Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher’, realizada pela Universidade Federal do Ceara
(UFC, 2016) em parceria com o Instituto Maria da Penha, nas capitais nordestinas,
mostram que, em média, cada mulher assassinada em decorréncia de violéncia
doméstica deixa dois 6rfaos. Em 34% dos casos, o numero de 6rfaos € maior ou igual a
trés. Entre as mulheres que sofreram agressdes fisicas, 55,2% reportaram que seus
respectivos filhos testemunharam tais agressdes ao menos uma vez, e 24,1% deste grupo
de mulheres reportaram que os filhos também foram agredidos.

1 Pesquisa de Condigdes Socioecondmicas e Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher. Relatério Executivo I, de
E dezembro de 2016. Disponivel em: <http://www.institutomariadapenha.org.br/assets/downloads/relatorio_I.pdf>.
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Reportagem publicada no jornal O Estado de S. Paulo, em 31 de agosto
de 2018, destaca que criancas e adolescentes que presenciam o assassinato da mae sao
consideradas vitimas indiretas do feminicidio.

Portanto, baseando-nos nessas razbées fundamentadas, é imperativo que
uma audiéncia publica seja realizada para abordar o tema “Orfaos do Estado: Criancas e
Adolescentes Vitimas Indiretas do Feminicidio em contexto de Violéncia Doméstica e
Familiar’. Somente através do entendimento aprofundado, do dialogo aberto e da agéo
colaborativa poderemos oferecer esperanca e um futuro mais seguro para nossas
criangas e adolescentes e, ao fazé-lo, construir uma sociedade mais justa e compassiva
para todos.

Nesses termos, Senhor Presidente, solicitamos o apoio dos Nobres Pares
desta Douta Comissao para a aprovacao deste Requerimento.

Sala das Sessoes, 05 de outubro de 2023.

DR. ZACHARIAS CALIL
Deputado Federal — UNIAO/GO
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